
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE TÉCNICA  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2018 

OBJETO: OBJETO: Contratação de até 02 (duas) agências de propaganda para a prestação de serviços 
de publicidade para atendimento dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município. 

 
A Comissão Especial de Licitação torna público para conhecimento das licitantes que cumpridas às 
formalidades legais, os membros escolhidos por meio de sorteio para compor a Subcomissão Técnica, 
realizaram o julgamento da fase nº 01 – Proposta Técnica referente à Concorrência em epígrafe, 
conforme a seguir:  
 

Pontuação final: 

AGÊNCIAS 
RACIOCINIO 

BÁSICO 

ESTRATÉ 

GIA DE COMUNI- 

CAÇÃO 

PUBLICITÁRIA 

IDEIA 

CRIATIVA 

ESTRATÉGIA DE 

MÍDIA E NÃO 

MÍDIA 

CAPACI-

DADE DE 

ATENDI-

MENTO 

REPERTÓRIO 

RELATOS DE 

SOLUÇÕES E 

PROBLEMAS DE 

COMUNICA-ÇÃO 

SOMATÓRIO 

1. VIVAS 
COMUNICAÇÃ
O EIRELI. 
Agência 1 

3 18,7 23,3 11 15,9 4,2 3 79,10 

2. MASTER 
PUBLICIDADE 
LTDA. 
Agência 2 

4,6 24 23 14,5 19,5 4,8 4,1 94,50 

3. G/PAC 
COMUNICAÇÃ
O INTEGRADA 
LTDA. 
Agência 3 

3,8 21 22,3 13,3 17,7 4 3,8 85,90 

4. GÁS 
COMUNICAÇÃ
O LTDA. 
Agência 4 

2,4 16,6 17,0 10,1 16,5 2,6 2,3 67,50 

5. C.C.Z. 

PUBLICIDADE 
E MARKETING 
LTDA. 
Agência 5 

1,8 15 13,8 10,5 13,9 3 2,9 60,90 

 

No julgamento, foram consideradas classificadas 02 (duas) empresas que obtiveram nota 
igual ou superior a 80 (oitenta) pontos, conforme estabelecido em edital.  

 

EMPRESAS CLASSIFICADAS:  

 MASTER PUBLICIDADE LTDA. 

 G/PAC COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA. 
Foram consideradas desclassificadas as 03 (três) licitantes que obtiveram nota igual ou 

inferior a 80 (oitenta) pontos, conforme estabelecido em edital.  

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS:  
• VIVAS COMUNICAÇÃO EIRELI 
• GÁS COMUNICAÇÃO LTDA.   
• C.C.Z. PUBLICIDADE E MARKETING LTDA. 

 
A Planilha Geral com as pontuações está disponível no site www.curitiba.pr.gov.br. 

Diante da divulgação do julgamento, fica aberto o prazo recursal, até às 18h do dia 

22/05/2018. 
 

Curitiba, 15 de maio de 2018. 
 
 

HEITOR MANFRINATO 
Presidente 


